
PORTARIA Nº 086/2009/GBSES 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 178/2008/GBSES publicada no Diário Oficial do Estado de 08/12/2008, 

que institui o Grupo Técnico para desenvolver estudos e acompanhamento da elaboração da Parametrização e 
Macroalocação dos Recursos Financeiros da Assistência para Programação Pactuada e Integrada – PPI. 

R E S O L V E: 
Art. 1º Substituir os membros do Grupo Técnico acima em referência, conforme abaixo: 
Excluir: 
Deriane Gouveia de Oliveira – COSEMS 
Micheline Lopes Zeferino de Paula – COSEMS 
Elizabeth de Arruda Pinto – COSEMS 

 
Incluir: 
Eugênia Callejas – COSEMS 
Ligia Regina de Oliveira – COSEMS 
Fábio Lago – COSEMS 
Aparecida Batista de Oliveira – COSEMS 
Ely Nazário – COSEMS 
Andréia Fabiana dos Reis – COSEMS 

 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.  
Cuiabá-MT,  22 de maio de 2009. 

 


